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Termo de Compromisso para realização de estágio curricular de caráter não-obrigatório

O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) tem por objetivo formalizar, por intermédio da Coordenação Curso de Clique aqui para digitar texto., da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), a realização de atividade estágio curricular de caráter não-obrigatório entre a CONCEDENTE e o(a) ESTUDANTE, nos termos da Lei nº 11.788/08 e demais normativas reguladoras.

	[bookmark: _Hlk39145873]INSTITUIÇÃO DE ENSINO

	Razão social: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE
	CNPJ: 
92.967.595/0001-77

	Endereço: 
Rua Sarmento Leite, 245
	CEP: 
90050-170

	Cidade: 
Porto Alegre
	UF: 
RS
	Tel.: 
(51) 3303- Clique aqui para digitar texto.

	Coordenador do Curso de graduação de: 
Clique aqui para digitar texto.
	Professor(a): 
Clique aqui para digitar texto.

	RG/CPF: 
Clique aqui para digitar texto.
	SIAPE:
 Clique aqui para digitar texto.



	CONCEDENTE

	Razão social:
 Clique aqui para digitar texto.
	CNPJ:
 Clique aqui para digitar texto.

	Representante legal:
 Clique aqui para digitar texto.
	RG/CPF:
 Clique aqui para digitar texto.

	Endereço:
 Clique aqui para digitar texto. 
	E-mail: Clique aqui para digitar texto.

	Cidade:
 Clique aqui para digitar texto.
	UF: RS
	CEP:
 Clique aqui para digitar texto.

	Área de realização do estágio:
 Clique aqui para digitar texto.

	Profissional Supervisor do estágio:
 Clique aqui para digitar texto.
	Cargo:
 Clique aqui para digitar texto.

	Seguradora:
Clique aqui para digitar texto.
	Apólice:
Clique aqui para digitar texto.



	ESTUDANTE

	Nome:
 Clique aqui para digitar texto.
	CPF:
 Clique aqui para digitar texto.

	Data de nascimento:
 Clique aqui para digitar texto.
	E-mail: 
 Clique aqui para digitar texto.

	Curso:
 Clique aqui para digitar texto.
	Semestre:
 Clique aqui para digitar texto.

	Endereço:
 Clique aqui para digitar texto.
	Tel.:
Clique aqui para digitar texto.

	Cidade:
 Clique aqui para digitar texto.
	UF:
 RS
	CEP:
 Clique aqui para digitar texto.



A UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO identificada acima oferece ao(à) ESTUDANTE supracitado(a), mediante o cumprimento das condições a seguir, as quais são aceitas por todas as partes, incluindo a UFCSPA, na qualidade de interveniente, conforme o instrumento de convênio vigente.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Nos termos da Lei nº 11.788/08, as atividades do estágio não poderão se iniciar antes de o Termo de Compromisso de Estágio ter sido assinado por todos os signatários indispensáveis, não sendo reconhecido, validado e remunerado com data retroativa.

CLÁUSULA SEGUNDA. A participação em programa de estágio não caracterizará vínculo empregatício de qualquer natureza (art. 3º da Lei nº 11.788/08).

CLÁUSULA TERCEIRA. O estágio será desenvolvido no período de Clique aqui para inserir uma data. a Clique aqui para inserir uma data., no horário das Clique aqui para digitar texto. às Clique aqui para digitar texto. h, com carga horária total de Clique aqui para digitar texto. horas, num total de Clique aqui para digitar texto. horas diárias e Clique aqui para digitar texto. horas semanais, compatíveis com o horário escolar do(a) ESTUDANTE.
Parágrafo único: Nos termos do Art. 10 da Lei nº 11.788, o(a) ESTUDANTE deverá estar ciente de que a jornada de atividades do estágio curricular não poderá exceder 30 (trinta) horas semanais. Para cursos que alternam teoria e prática, nos períodos sem aulas presenciais programadas, a jornada poderá ser ampliada para até 40 (quarenta) horas semanais, desde que essa previsão conste no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino.

CLÁUSULA QUARTA. O(A) ESTUDANTE receberá bolsa de estágio no valor de R$ Clique aqui para digitar texto., considerando-se a frequência mensal, deduzidas as faltas não justificadas, (auxílio-transporte no valor de R$ Clique aqui para digitar texto. e vale-refeição no valor de R$ Clique aqui para digitar texto.), por dia efetivamente estagiado.

CLÁUSULA QUINTA. Na vigência deste TCE, o(a) ESTUDANTE será protegido(a) contra acidentes pessoais através de contrato firmado com empresa seguradora e providenciado pela CONCEDENTE, conforme previsto no art. 9º, IV, da Lei nº 11.788/08.

CLÁUSULA SEXTA. Caberá à CONCEDENTE designar profissional da área de formação do(a) ESTUDANTE como supervisor do estágio.
CLÁUSULA SÉTIMA. A orientação do estágio por parte da INSTITUIÇÃO DE ENSINO (UFCSPA), ficará a cargo do(a) Coordenador(a) do Curso.
CLÁUSULA OITAVA. O(A) ESTUDANTE dará especial cumprimento às atividades de estágio constantes no Plano de Atividades de Estágio, relacionadas abaixo: 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:
	Clique aqui para digitar texto.


Porto Alegre, xx de Clique aqui para digitar texto. de 202x.
Assinam:
1. Representante da Unidade Concedente de estágio                          
2. Coordenador(a) do Curso de Graduação do Estagiário                                 
3. Estagiário(a)
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